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Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar 
o incentivo financeiro adicional aos Agentes de 
Combate as Endemias, e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o Inventivo Financeiro Adicional, devido a título de 
incentivo profissional aos Agentes de Combate as Endemias, em efetivo exercício de 
suas atividades, e cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES). 

§ 1° O Incentivo Financeiro Adicional é devido em parcela única, sendo o 
valor rateado para todos os profissionais da categoria, desde que estejam em efetivo 
exercício de suas atribuições e o cumprimento das metas. 

§ 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
repasse do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Sobral/CE, 
como incentivo ao Controle e Combate ao Aedes Aegypti - Arboviroses, devendo ser 
aplicados os encargos legais cabíveis. 

§ 3° As metas a serem atingidas para concessão do incentivo mencionado no 
caput serão estipuladas por meio de portaria criadas pela Secretaria Municipal da 
Saúde, órgão responsável pela lotação e gestão das atividades da categoria. 

Art. 2° O Incentivo Financeiro Adicional não tem natureza salarial e não se 
incorporará à remuneração, nem servirá de base de cálculo para qualquer outro 
benefício. 

Art. 3° O valor total da gratificação a que se refere o art. 1° será rateado de 
forma igualitária apenas para os Agentes de Combate as Endemias que prestaram 
efetivo serviço no período. 

Art. 4° O Incentivo Financeiro Adicional será pago aos Agentes de Combate 
as Endemias enquanto perdurar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a 
obrigação da municipalidade em caso de término dos respectivos repasses pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 5° O repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes de Combate 
as Endemias será efetuado no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, contado do 
efetivo crédito dos recursos nas contas do município, ressalvadas as hipóteses de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificadas pela Administração. 

Art. 6° As despesas necessárias ao cumprimento do dispositivo ne a, Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias da Prefeitura Municipal de So I ás 
quais poderão ser suplementadas, ficando o Chefe do Poder Exeçu»vo auto do a 
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proceder no orçamento do município, mediante créditos especiais, as alterações que se 
fizerem pertinentes. 

Art. 7° O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas suplementares ao 
fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  '  DE  DE 2026 

OSCAR SPI I DOLA '(W ES IOR 

Prefeito icipal de Sobra 

/ 
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SANÇÃO PREFEITURAL N°  2 C  /2026 

Ref. Projeto de Lei n° 153/2025 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

I 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a repassar o incentivo financeiro adicional aos Agentes de Combate 
as Endemias, e dá outras providências", aprovado pela augusta Câmara Municipal de 

Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 

EM  DE  J no  DE 2026. 

SCAR SPINDOL 

Prefeito ► unici. - 'r Sobral 
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